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Presidência

RESOLUÇÃO Nº 656, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

Altera a Resolução CNJ nº 185/2013, a fim de Reestruturar a Rede de
Governança do sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe).

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
considerando o julgamento do Ato 0006661-48.2025.2.00.0000 pelo Plenário do CNJ, na 15ª Sessão Virtual, finalizada em 14 de novembro de
2025,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 5º, § 3º, da Resolução CNJ nº 185/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º ...........................................................................................

.......................................................................................................

3º O sistema fornecerá indicação de possível prevenção com processos já distribuídos, com base nos parâmetros
definidos pela Gerência Executiva do PJe, cabendo ao magistrado analisar a existência, ou não, da prevenção.

.............................................................................................” (NR)

Art. 2º O caput do art. 13 da Resolução CNJ nº 185/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. O sistema receberá arquivos com tamanho máximo definido por ato do Tribunal ou Conselho e apenas
nos formatos definidos pela Presidência do Conselho Nacional de Justiça, ouvida a Gerência Executiva do
PJe.” (NR)

Art. 3º O título do Capítulo II da Resolução CNJ nº 185/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“CAPÍTULO II

DA GOVERNANÇA DO SISTEMA” (NR)

Art. 4º O art. 30 da Resolução CNJ nº 185/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 30. A Rede de Governança do Processo Judicial Eletrônico (PJe) passa a ser composta pelas seguintes
instâncias:

.......................................................................................................

I – Comitê Gestor Nacional;

II – Gerência Executiva;

III – Comitê Gestor da Justiça da União, incluindo a Justiça Federal, Justiça Eleitoral e Justiça do Trabalho;

IV – Comitê Gestor da Justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios;

V – Comitês Gestores Interinstitucionais dos Tribunais;

VI – Comitês Gestores Internos nos Tribunais.

Parágrafo único. Ato da Presidência do Conselho Nacional de Justiça disciplinará a composição e atribuições das
instâncias de governança do sistema PJe, garantida a participação de representantes do Ministério Público, da
Ordem dos Advogados do Brasil, da advocacia pública e da Defensoria Pública.

............................................................................................”(NR)
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Art. 5º Ficam revogados os §§ 1º, 2º e 3º do art. 30 e o art. 31 da Resolução CNJ nº 185/2013.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Edson Fachin

RESOLUÇÃO Nº 657, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

Altera as Resoluções CNJ nº 75/2009, nº 81/2009 e nº 203/2015 e 541/2023 para
alinhá-las aos percentuais previstos na Lei nº 15.142/2025 e revoga disposições
da Resolução CNJ nº 512/2023.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), usando de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 15.142/2025;

CONSIDERANDO o Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010) e o Decreto nº 4.887/2003;

CONSIDERANDO os objetivos de promoção da igualdade étnico-racial e da diversidade no Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CNJ no procedimento de Ato Normativo no 0006531-58.2025.2.00.0000, na
15ª Sessão Ordinária, realizada em 11 de novembro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º A Resolução CNJ nº 203/2015 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º A reserva de vagas às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas nos concursos públicos para
provimento de cargos efetivos dos órgãos do Poder Judiciário, inclusive de ingresso na magistratura, dar-se-á
nos termos desta Resolução.

Art. 2º Serão reservadas às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas o percentual mínimo de 30% (trinta
por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos de provimento de cargos efetivos dos órgãos do Poder
Judiciário (art. 92, I-A, II, III, IV, V, VI e VII, da Constituição Federal), e de ingresso na magistratura dos órgãos
enumerados no art. 92, III, IV, VI e VII, podendo os tribunais elevarem-no, diante de suas particularidades locais,
desde que devidamente justificada a alteração e comunicada à Presidência do CNJ.

§ 1º A reserva de vagas aplicar-se-á sempre que o número de vagas do edital for igual ou superior a 2 (duas),
incidindo também sobre as vagas que surgirem durante a validade do certame.

§ 2º Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, proceder-se-á ao arredondamento para o
primeiro inteiro subsequente quando a fração for # 0,5, ou para o inteiro imediatamente inferior quando a fração
for < 0,5.

§ 3º É vedado o fracionamento de vagas em mais de um certame quando tal prática acarretar prejuízo à reserva
prevista neste artigo.

§ 4º Nos concursos com número de vagas inferior a 2 ou com cadastro de reserva, as pessoas beneficiárias
poderão se inscrever pela modalidade de reserva prevista nesta Resolução.

§ 5º Para os fins do disposto no § 4º deste artigo, caso surjam novas vagas durante o prazo de validade do
concurso público ou do processo seletivo simplificado, serão observadas a reserva de vagas e a nomeação das
pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas aprovadas, na forma prevista nesta Resolução.

§ 6º É vedado o estabelecimento de qualquer espécie de cláusula de barreira para os candidatos pretos, pardos,
indígenas e quilombolas, bastando o alcance de nota 20% inferior à nota mínima estabelecida para aprovação


